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Introdução

INTRODUÇÃO :Este artigo irá abordar sobre o poder de polícia, sobre a sua autoridade na administração pública 

e a liberdade individual. De um lado o cidadão quer exercer os seus direitos; do outro lado a administração tendo 

que organizar ou adaptar o exercício daqueles direitos ao bem-estar coletivo.

Objetivo

OBJETIVO: Discutir a realidade do poder de polícia nas administrações quanto a sua necessidade e sob a visão 

da população.

Material e Métodos

METODOLOGIA: Foram utilizados métodos de pesquisa secundarias como artigos, livros e afins diante da 

temática escolhida. A pesquisa tem por objetivo de apresentar ideias em seu contexto que se subdivide em temas 

como: o poder da polícia administrativa pros e contras e seu conceito.Podendo tambem esclarecer sobre a 

posiçao dos cidadãos a este respeito com os contras e a favores desta tematica no Brasil.

Resultados e Discussão

RESULTADO E DISCURÇÃO: Segundo Zanobine(1968, v4:191)” a ideia de limite surge do próprio conceito de 

direito subjetivo: tudo aquilo que é juridicamente garantido e juridicamente limitado” 

 

O estado tem a obrigação de proteger seus administrados contra qualquer tipo de ilicitude, um dos princípios 

básicos do estado de direito e o da legalidade. 

O estado não pode fazer o que não esteja na lei dando aí uma sensação de segurança aos seus administrados. 

Quando a polícia administrativa resolve limpar as ruas contra os cidadãos trabalhadores com a finalidade de 

recolhimento de impostos surge aí uma problemática, administração x cidadão. 

O cidadão lutando pelo seu sustento e a administração pelos seus interesses.

Conclusão

O poder de policia entra em apreensão com a autoridade da administração publica e a liberdade individual dos 

cidadãos. 
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Enquanto os cidadãos querem exercer seus direitos,a administração trabalha em prol de todos.
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